
ESTADO DE RONDÔNIA  
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE 
Rua Theodoro Rodrigues da Silva Número: 667 CEP: 76977-000 

 CNPJ: 84.745.389/0001-94 – Fone: 69 3445-1099 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 
Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

Encerramento do prazo para cadastro de propostas 
concomitantemente com os documentos para habilitação no 
sistema: 25/03/2026, às 08:59:00 (horários de Brasília), no sítio 
https://licitanet.com.br/. 
 
Abertura da sessão pública: dia 25 de março de 2026 às 
09:00:00 (horários de Brasília), no sítio 
https://licitanet.com.br/ 

Limite para solicitação de esclarecimentos: 

ATÉ 03 DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA 
FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE FIOS, LÂMPADAS E 
POSTES, BEM COMO A DISPONIBILIZAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO 
AÉREO ISOLADO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS EVENTOS PROMOVIDOS E/OU 
APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D’OESTE. 

 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 205.898,39 (Duzentos e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta 
e nove centavos). 

Formação de registro de preços Visita técnica 
Minuta de contrato / Ata de Registro de 

Preço 
SIM NÃO SIM 

Tipo da licitação Modo de disputa Intervalo mínimo entre lances 

Menor preço por LOTE ABERTO R$ 1 ,00 

Os documentos de habilitação são os constantes nos itens 10.0 ao 10.21do edital. 

Licitação Exclusiva  para a 
ME/EPP? 

Reserva de Cota para 
ME/EPP? 

Prioridade para a 
ME/ EPP local ou 

regional? 
Exige amostra? 

NÃO SIM SIM NÃO 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas após 
convocação do pregoeiro. 

Telefone para contato: (69) 3445-1102 E-mail: : cpl@saofelipe.ro.gov.br 

Observações gerais: 

- Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão cadastrar suas propostas exclusivamente por meio do 
sistema, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, contendo a descrição do objeto ofertado, com 
indicação de marca e modelo, quando aplicável, bem como o respectivo preço. 
 
- Encerrada a fase de lances, o licitante melhor classificado será convocado, por meio do sistema, para apresentar a proposta 
final readequada ao último lance ofertado e, em seguida, encaminhar os documentos de habilitação exigidos no edital, no 
prazo nele estabelecido. 

 
- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles já apresentados, 
poderão ser solicitados pela Administração, observado o disposto no edital. 
 



 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D'OESTE-RO, através do Pregoeiro nomeado por meio da Portaria nº 
87/GAP/2025, no exercício das atribuições que lhe são conferidas da sua designação, torna público para conhecimento dos 
interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico na forma de Registro de Preços sob o nº 
07/SML/2026, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, conforme disposições 
descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 2274/2022 
de 07 de novembro de 2022, Decreto 2284/2022 de 08 de novembro, Decreto 2433 de 05 de abril de 2024 e demais legislações 
aplicáveis. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Esporte e Turismo do Município de São Felipe 
D’Oeste - RO. 
 
PROCESSO Nº 360/2026. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COMPREENDENDO A 
INSTALAÇÃO DE FIOS, LÂMPADAS E POSTES, BEM COMO A DISPONIBILIZAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK 
COM CESTO AÉREO ISOLADO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS EVENTOS PROMOVIDOS E/OU 
APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D’OESTE. 
 
Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor que os 
efetuou, assim não cabendo qualquer responsabilização ao Pregoeiro e sua equipe de apoio com relação aos referentes dados. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA, necessário à sua execução, nos termos da Lei 14.133/2021 e LRF – Lei 
de Reponsabilidade Fiscal. 
As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela Lei Municipal 1661/2025 - LOA 2026, dentre 
outros recursos provenientes de créditos adicionais, convênios, conforme necessidade surgir.  
 
Órgão: 009 – Secretaria de cultura  
Unidade Orçamentária: 09.001 – gabinete da SEMCELT  
Função Programática: 09.001.04.122.0006.2.139- Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo Função 
Programática: 09.001.13.392.0006.2.016–Manutenção das atividades culturais  
Função Programática: 09.001.27.812.0006.2.019 – Manutenção das atividades esportivas  
Função Programática:09.001.27.813.0006.2.141-Realização Natal de Luz  
Função Programática:09.001.27.813.0006.2.140-Realização Expofelipe  
Função Programática:09.001.27.813.0006.2.142-Realização de Reveillon  
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00.00-Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  
Desdobramento:99-Outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos: 1500000 Recurso Livre. 
 
DA SESSÃO 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 11 de março de 2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 25 de março de 2026, às 09h00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de São Felipe d Oeste-RO, cito a 
TEODORO RODRIGUES DA SILVA, 667 – CENTRO- São Felipe D’Oeste-RO- CP - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 
horas – das 14h00 às 17h00. Fone/Fax: (0xx) 69-3445-1102 – e-mail: cpl@saofelipe.ro.gov.br 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br), Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) (www. pncp.gov.br/), e no Portal da Transparência 
desta Prefeitura (www.saofelipe.ro.gov.br). 

 



 
ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE 

Rua Theodoro Rodrigues da Silva Número: 667 CEP: 76977-000 
 CNPJ: 84.745.389/0001-94 – Fone: 69 3445-1099 

 
SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 07/2026 

 
PREÂMBULO 
PROCESSO Nº: 360/2026 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP: LOTE 2 
 
A Prefeitura de São Felipe D’Oeste, por meio do Setor Municipal de  Licitações - SML, sediada na 
Rua TEODORO RODRIGUES DA SILVA, 667 – CENTRO- São Felipe D’Oeste-RO, através do 
Pregoeiro designado pela Portaria nº: 87/2025, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA/SRP, no site www.licitanet.com.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
adjudicação POR LOTE, método de disputa ABERTO,  tendo por finalidade a qualificação de 
empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus  
anexos, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
2274/2022 de 07 de novembro de 2022, Decreto 2284/2022 de 08 de novembro, Decreto 2433 de 05 de 
abril de 2024 e demais legislações aplicáveis. 
 
Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do 
fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou  negligência oriunda do 
desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 
 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) (www. pncp.gov.br/), no Portal da Transparência desta Prefeitura (www.saofelipe.ro.gov.br), 
e na Plataforma LICITANET licitações online (www.licitanet.com.br). 
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: 
(34) 2512-6500 opção 2 ou pelo e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO_________________________________________________      
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE 
FIOS, LÂMPADAS E POSTES, BEM COMO A DISPONIBILIZAÇÃO DE CAMINHÃO 
MUNCK COM CESTO AÉREO ISOLADO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROMOVIDOS E/OU APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE 
D’OESTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.1 As especificações dos serviços, quantitativos, valores unitários e totais são aquelas dispostas no 
ANEXO I - Termo de Referência e ANEXO II – Quadro de detalhamento dos itens.  
 
1.2 Todas as cotações de preços, orçamentos, valores prévios, cálculos de média e definição dos itens 
são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, assim não cabendo qualquer responsabilização 
ao Pregoeiro e sua equipe de apoio com relação aos referentes dados. 
 



 
 

 

2.ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS______ 
 
2.1 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 
na data e horário, conforme abaixo: 
 
 

 
2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação 
do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 
2.3 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO____________________________________________ 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, com o seguinte endereço na Web: 
(www.licitanet.com.br). 
 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4. DAS COTAS E DOS BENEFÍCIOS ÀS ME E EPP___________________________________ 
 
4.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

Data: 25/03/2026 Horário: Às 09h00 (Horário de Brasília/DF) 

Site para realização da Licitação: https://licitanet.com.br/ 

Pregoeiro/ Agente de Contratação: Matheus Assunção Santos 

Valor Total Estimado:   R$ 205.898,39 (Duzentos e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta e 
nove centavos). 



 
4.2 Para este processo licitatório, cujo valor do Lote esteja até o limite de R$80.000,00, se aplica o 
Benefício Regional /local conforme Decreto 1977/2021. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO________________________________________ 
 
5.1 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
5.1.1 Não cabe aos licitantes, após a abertura da sessão, a alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 
5.2 Como requisito para participação e habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 
5.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
 
5.3 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que: 
 
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 
para habilitação e estiverem devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br;  
  
5.3.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET.  
  
5.3.1.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.  
  
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 
entre os Planos de Adesão disposto no site da plataforma. 
 
b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para 
inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.  
  
c) A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com a 
Prefeitura Municipal de São Felipe D’Oeste. 
 
5.3.2 Poderão participar desta Licitação somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas 
no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação; 
 
5.4 Não poderão disputar esta licitação: 
 
5.4.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.4.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 
 
5.4.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público  que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
5.4.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.4.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
 
5.4.6 Organizações da Sociedade Civil de  Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4.8 O impedimento de que trata o item 5.4.2 será também aplicado ao licitante que atue  em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.4.9 A vedação de que trata o item 5.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da  contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado, funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO____ 
 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.  
 
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.3 Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto. 
 
6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
6.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
6.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 



 
 
6.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.6.1 No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 
 
6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

6.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
 
6.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
6.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 



 
 
6.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 
 
6.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA__________________________________________ 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

7.1.1 Valor unitário do ITEM; 

7.1.2 Marca; 

7.1.3 Modelo; 

- Para melhor análise da PROPOSTA FINAL, o licitante vencedor deverá encaminhar a 
mesma, acompanhada de folders/prospecto/catálogo, ou outros meios que contenham as 
especificações dos objetos ofertados. “Quando for o caso”; 

- Tratando-se de serviços, poderá o licitante inserir a palavra SERVIÇOS no campo 
marca/modelo, não sendo motivo para desclassificação à falta dela; 

7.1.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 
(duas) ou mais marcas para cada item do lote, exceto quando determinar o edital; (se este for o caso). 
 

 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 



 
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no ITEM 6.11. 
 
7.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Município de São Felipe D’Oeste e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 



 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7.1 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o 
exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 
realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte. 
 
8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
conforme informado no Anexo II – Quadro de detalhamento de itens e valores de intervalos; 
 
8.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze 
segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.11 O Município de São Felipe D’Oeste adota para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
8.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min. 
(dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
 
8.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
8.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 



 
8.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
8.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, OBRIGATORIAMENTE EM VALOR INFERIOR AO DA PRIMEIRA 
COLOCADA, no prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
8.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) de acordo com o previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 “Art. 60 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem”: 
 
8.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
8.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 
 
8.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
8.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
8.19.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
8.19.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 



 
 
8.19.5.2 empresas brasileiras; 
 
8.19.5.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.19.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
8.19.6 Permanecendo o empate, não havendo no sistema a indicação do vencedor, a escolha e desempate 
final será feita através de sorteio dentro da sessão na plataforma Licitanet, com a convocação dos 
interessados. 
 
8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
8.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
8.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02h (duas horas), 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, devidamente assinada, 
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, tais como, folders, banner´s, e demais 
documentos que possam apresentar o produto ofertado. A NÃO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
FINAL ASSINADA, ACARRETARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE. 
 
8.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir   de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes do fim do prazo, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
8.20.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de  aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.20.7 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente caso não mantenha a 
proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
 

9. DA FASE DE JULGAMENTO____________________________________________________ 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 



 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). A consulta aos cadastros será realizada em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.1.1 Fica facultado ao pregoeiro realizar a consulta Consolidada no Tribunal de Contas da 
União. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
9.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 
9.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com O ITEM 6.6 deste edital. 
 
9.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.9 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 
 
9.9.1 contiver vícios insanáveis; 
 
9.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
9.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  Administração; 
 
9.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
9.10 Para bens e serviços em geral, propostas com valor total inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor total orçado pela Administração, o que representa um desconto superior a 50% (cinquenta por 
cento), serão consideradas inexequíveis. 
 
9.11 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 
 
9.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 



 
9.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta 
 
9.13 Erros formais no preenchimento da proposta eletrônica poderão ser sanados, desde que não haja 
alteração do preço ofertado nem prejuízo à isonomia e à competitividade, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
9.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
9.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 
 
9.16 A depender do OBJETO, o pregoeiro poderá SOLICITAR EM QUALQUER FASE, para o 
licitante vencedor, que disponibilize o folder, banner, ou qualquer outro tipo de documento que auxilie 
na comprovação de que o objeto ofertado atende as especificações do termo de referência. 
 
9.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO___________________________________________________ 
 
10.1 Os documentos previstos nos itens 10.24 a 10.28 são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
 
10.2.1 Na hipótese excepcional de participação de empresa estrangeira que não funcione no País, a 
habilitação observará a legislação brasileira aplicável. 
 
10.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. O pregoeiro abrirá o prazo para envio da 
documentação de habilitação, bem como da proposta final atualizada e assinada pelo(os) licitante(s) 
vencedor(es), com prazo de mínimo de 2 (duas) horas. A não observância da documentação necessária 
constantes nesse edital, acarretará em sua desclassificação. 
 
10.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
10.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
10.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 



 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
10.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e  mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
10.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
10.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.9.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
 
10.9.2 Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
10.10 A verificação no LICITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos  somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
10.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
10.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
10.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
10.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.9.1. 
 
10.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 



 
10.15 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.16 Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 
documentos ilegíveis. 
 
10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. No caso de 
inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.18 Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões por sítios oficiais. 
 
10.19 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
10.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.21 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,  registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
10.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.23 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e 
no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e 
Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais. 
 
10.23.1 A validade das certidões emitidas pela INTERNET, fica condicionada à confirmação no 
endereço eletrônico específico. 
 
10.23.2 O licitante vencedor deverá, na data da assinatura do contrato, comprovar através de 
documentos hábeis, a regularidade com os encargos sociais e previdenciários. 
 
10.24 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
10.24.1 Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
 
10.24.2 Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível 
com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da 
junta Comercial para substituir o contrato social. 
 
10.24.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 



 
10.24.4 Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do 
representante legal da empresa. 
 
10.24.5 Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por 
meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga 
por instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para 
prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir 
acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da 
empresa. 
 
10.24.6 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
 
10.24.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
10.25 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
10.25.1 Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 
 
10.25.2 Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 
 
10.25.3 Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 
 
10.25.4 Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 
 
10.25.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
 
10.25.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
10.25.7 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao 
pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
10.25.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
10.26 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.26.1 A empresa deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA por empresa pública 
ou privada, em nome da empresa participante, que comprove aptidão para o fornecimento de serviços 
similares ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Tal documentação 
segue decisão do TCU em sede Acórdão onde afirma ser suficiente que a empresa licitante comprove a 
realização do serviço pelo menos uma vez, vejamos: “TCU Acórdão 571/2006 2ª. Câmara (...) e 
abstenha-se de exigir um número mínimo de atestados de capacidade técnica, bastando que a empresa 



 
licitante comprove que já realizou o tipo de serviço desejado em pelo menos uma ocasião. (Grifo 
nosso).” 
 
10.26.2 O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao 
menos um dos documentos abaixo: 
 
10.26.2.1 NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO 
OFICIAL OU OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade 
Técnica apresentado pela empresa. 
 
10.26.2.2 O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados assinados por autoridade ou representante 
de quem os expediu. 
 
10.27 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
10.27.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 
proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o 
prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias 
corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário 
comprovada pelo proponente. 
 
10.27.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), devidamente REGISTRADO E/OU 
AUTENTICADO pela Junta Comercial do Estado, sede da empresa licitante ou que tenha sido 
transmitido via SPED, comprovando: 
 
10.27.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual ou 
superior a 1 (um); 
 
10.27.3.1 Na hipótese de o Balanço Patrimonial apresentado não conter a expressa indicação de um ou 
mais dos índices financeiros exigidos no item 10.2.3, o Pregoeiro, com fundamento nos princípios do 
formalismo moderado, da razoabilidade e da competitividade, poderá conceder prazo para saneamento 
da falha. 
 
10.27.3.2 Para tanto, será aberto prazo para que a licitante apresente documento complementar que 
contenha os índices financeiros faltantes, devidamente calculados e explicitados. Este documento 
complementar deverá ser obrigatória e conjuntamente assinado pelo responsável legal da empresa 
licitante e pelo contador responsável técnico pelo Balanço Patrimonial, devidamente identificado com 
nome completo e número de registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 
 
10.27.3.3 A não apresentação do documento no prazo e forma estabelecidos, ou a apresentação de 
índices que não atendam aos requisitos mínimos previstos no item 10.2.3, implicará a inabilitação da 
licitante. 
 
10.27.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
  
10.27.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
10.27.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 



 
10.27.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação: capital mínimo (licitantes constituídas a menos de um ano) e patrimônio líquido mínimo 
(licitantes constituídas a mais de um ano) de 10% do valor total estimado da contratação. 
 
10.27.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 
 
10.28 DAS DECLARAÇÕES 
 
10.28.1 O licitante obriga-se a declarar sob as penalidades legais, podendo ser mediante os modelos em 
anexo, ou pelo modelo do sistema LICITANET: 
 
10.28.2 Declaração que não Emprega Menor, conforme inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal. 
 
10.28.3 Declaração de Micro Empresa ou EPP, quando aplicável. 
 
10.28.4 Declaração de Fato Superveniente ou Impeditivo da habilitação. 
 
10.28.5 Declaração de Habilitação e Elaboração Independente de Proposta. 
 
10.28.6 Declaração que não possui no quadro de funcionários servidores públicos exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9°, parágrafo 1° da Lei Federal 
n°14.133/21; 
 
10.28.7 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com  deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
11. DOS RECURSOS______________________________________________________________ 
 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
11.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
11.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.6 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
11.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 



 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
11.9 OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAZO NÃO SERÃO CONHECIDOS. 
 
11.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES______________________________ 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa. 
 
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
 
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 
apresentar amostra apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
12.1.5 fraudar a licitação; 
 
12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 



 
 
12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia  defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
 
12.2.1 advertência; 
 
12.2.2 multa; 
 
12.2.3 impedimento de licitar e contratar e; 
 
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
12.3.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
12.3.4 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
12.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
 
12.6 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
 
12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 



 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO____________ 
 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 
de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 
 
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

14. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE______ 
 
14.1 DA CONTRATADA: 
 
Vide item 15 e 27.2 no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
14.2 DA CONTRATANTE: 



 
Vide item 27.3 no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
14.3 Conforme o Termo de Referência, em seu item 11, é vedada a subcontratação total ou parcial 
do fornecimento do objeto do eventual Contrato. 
 

15. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA_______________________________ 
 
15.1 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
 
15.1.1 Conforme item 9.1 e 9.2 do termo de referência. 
 
15.1.2 Por tratar-se de apenas estimativa de compra, a Prefeitura de São Felipe D’Oeste através das 
Unidades Administrativas, solicitará os itens/produto deste termo de referência, quando for conveniente 
visando o interesse público. 
 
15.1.3 A execução será a partir da emissão da nota de empenho e ordem de Serviço; 
 
15.2 DO RECEBIMENTO 
 
Não serão recebidos os serviços executados em desacordo com as especificações constantes neste Edital 
e Termo de Referência. Nos termos do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto deste Termo de 
Referência será recebido: 
 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis; 
 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 07 (sete) dias úteis, contados 
do recebimento provisório; 
 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
sem prejuízo das medidas disciplinares cabíveis ao servidor omisso; 
 
d) Os serviços executados com falhas, vícios ou em desacordo com as especificações deverão ser 
refeitos ou corrigidos no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos após a comunicação oficial, sem ônus 
para a CONTRATANTE, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente 
justificada e a critério da Administração; 
 
e) A recusa do recebimento dos serviços, por motivo devidamente justificado, não exime a 
CONTRATADA da obrigação de promover as adequações necessárias dentro do prazo contratual, sob 
pena de aplicação das sanções previstas; 
 
f) O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez, segurança e 
qualidade dos serviços prestados, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
objeto contratado, nos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
 
15.3 DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.3.1 A fiscalização da execução dos serviços adquirido(s) ficará a cargo de representante da 
Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência dos serviços prestados com as exigências 



 
contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da   Lei nº 14.133/2021, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência 
à Administração. 
 
15.3.2 A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifado procederá 
à avaliação das especificações do(s) produto(s) encaminhadas pela licitante vencedora podendo rejeitar, 
no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência. 
 
15.3.3 A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme 
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
 
15.4 GARANTIA 
 
15.4.1 O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 
 
15.5 DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
 
15.5.1 Os serviços prestados pela Contratada deverão ser executados com padrão de primeira qualidade, 
observando rigorosamente as especificações técnicas e condições estabelecidas no instrumento 
convocatório e no contrato. Caso, durante a execução, sejam constatadas falhas, inadequações ou 
desempenho em desacordo com as exigências previstas, a Contratada deverá adotar imediatamente as 
medidas corretivas necessárias, refazendo ou ajustando os serviços sem ônus adicional para a 
Administração, bem como prestando todo o suporte técnico pertinente até a plena conformidade com as 
especificações estabelecidas. 
 
15.5.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as disposições do Código de Defesa 
do Consumidor, especialmente no que se refere à responsabilidade por vícios de qualidade que os 
tornem inadequados à finalidade a que se destinam ou lhes diminuam o valor, devendo a Contratada 
sanar, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades constatadas, nos termos da legislação 
aplicável. 
 
16. DO CONTRATO E SEUS DESDOBRAMENTOS___________________________________ 
 
16.1 DO CONTRATO 
 
16.1.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante 
deste certame, será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá no momento em 
que surgir a necessidade do serviço contratado, bem como quando conveniente e oportuno à 
Administração Contratante; 
 
16.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
16.1.4 A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da ata de registro de preço ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
 
16.2 DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.2.1 A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente 



 
deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de fornecimento 
do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
16.2.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do 
contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 
 
16.2.3 Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos  à contratante, não 
será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido 
no item 16.2.1 deste termo. 
 
16.2.4 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade 
com sua minuta, em expressão e substância. 
 
 
16.3 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
16.3.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
16.4 DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
16.4.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
 
II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 
IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
 
V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
 
VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
 
IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para 



 
aprendiz. 
 
§1° Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos 
motivos previstos no caput deste artigo. 
 
§2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
 
II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
 
III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
 
IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
 
§3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as 
seguintes disposições: 
 
I. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
 
II. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
 
§4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
16.4.2 A extinção do contrato poderá ser: 
 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
§1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
§2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
 
I. Devolução da garantia; 
 



 
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
 
III. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.4.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
 
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
 
II. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
 
III. Execução da garantia contratual para: 
 
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
 
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
 
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; exigência da assunção da execução e da 
conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
 
IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
 
§1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
 
§2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 
 
17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS_________________ 
 
17.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil 
subsequente a data da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com Decreto Municipal nº 
2278/2022 de 08 de novembro de 2022. 
 
17.1.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, bem como no Art. 49 do Decreto nº 384/23. 
 
17.1.2 Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia 
contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referência 
encartado neste edital. 
 
17.1.3 A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de 
Referência. 
 
17.2 DA ASSINATURA DA ATA 
 
17.2.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada no sistema de gestão da Prefeitura 
Municipal de São Felipe D’Oeste, após a homologação do certame, para fins de assinatura do Contrato 
e da Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 



 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normativas pertinentes. 
 
17.2.2 Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF, ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, e em 
outros meios se o adjudicatário mantém as condições de habilitação. 
 
17.2.3 A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada por 
meio de assinatura digital. 
 
17.2.4 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos no 
Decreto Municipal nº 2278/2022 de 08 de novembro de 2022, fica facultado à administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
17.3 DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.3.1 Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 2278/2022 de 08 de novembro de 2022, que 
disciplina o Registro de Preço, a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de 
Registro de Preços. 
 
17.3.2 Conforme disposto no Art. 86. Da Lei 14133 de 2021 em seu parágrafo 3º, que assegura o 
seguinte:  
 

“§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 
participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital.”  

 
17.3.3 Fica autorizada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e de 
outros Municípios. 
 

17.4 RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.4.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer 
espécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/21, observadas as disposições do 
Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS_________________ 
 
18.1 Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da 
proposta de preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 
avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento 
do órgão adquirente; 
 
18.2 Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades 
específicas; 
 
18.3 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações 
formuladas; 
 



 
18.4 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 
 
18.5 Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 
 
18.6 Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para 
representá-la sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim como 
informar ao órgão/setor competente eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 
 
18.6.1 Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de 
recebimento no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
 
18.7 Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo 
substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares do órgão adquirente. 
 
18.8 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração; 
 
18.9 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 
 
18.10 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente, 
quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento; 
 
18.11 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando 
da realização da entrega do Objeto.  
 
18.12 Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer anormalidade ou 
impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais 
mudanças dos detalhes por parte do órgão adquirente, durante o planejamento do evento; 
 
18.13 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no 
Edital; 
 
18.14 Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) 
oficial do fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo. 
 
18.15 Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 
 

19. DO PAGAMENTO_____________________________________________________________ 
 
19.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada devidamente certificada, indicados pelo 
contratado e que seja VINCULADO AO CNPJ da empresa, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem 
cronológica de sua exigibilidade. 
 



 
19.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 
 
19.1.2 A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos produtos/materiais 
e valores conforme o empenho. 
 
19.1.3 A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 
separadamente uma da outra. 
 
19.1.4 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 
CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 
19.1.5 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento 
na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao 
contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer 
ônus para a Prefeitura. 
  
19.1.6 Saneadas as irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 
protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo 
em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 
Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de São Felipe D’Oeste/RO. 
 
19.1.7 Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes 
referências: 
 

 
 
19.1.8 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem 
bancária; 
 
19.1.9 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue junto ao objeto contratado no local indicado 
no Termo de Referência (Almoxarifado do Município de São Felipe D’Oeste/RO), aos cuidados do 
fiscal do contrato. 
 
19.2 DA LIQUIDAÇÃO 
 
19.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
 
19.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
 
a) O prazo de validade; 
 
b) A data de emissão; 
 
c) Os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 
 
d) O período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto; 

NOME DO BANCO; 

NÚMERO E NOME DA AGÊNCIA BANCÁRIA E O NÚMERO DA CONTA CORRENTE. 



 
 
e) O valor a pagar; e 
 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
19.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança  equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 
19.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para: 
 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
19.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021 a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, nomes no prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
19.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
19.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
20. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS____________________________________________ 
 
20.1 Somente em caráter excepcional, nas hipóteses legalmente admitidas, mediante comprovação de 
fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, e observados os preços 
praticados no mercado, poderá ser concedido o realinhamento dos preços registrados, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
20.1.1 O pedido de realinhamento de preços deverá ser formulado por iniciativa do detentor do registro, 
devidamente instruído com provas documentais idôneas que comprovem a ocorrência do desequilíbrio 
econômico-financeiro, tais como notas fiscais de aquisição de insumos, pesquisas de mercado, tabelas 
oficiais de preços ou informações divulgadas por órgãos oficiais ou entidades reconhecidas, inclusive 
em meio eletrônico. 
 
20.1.2 A apresentação do pedido de realinhamento não exime o detentor do registro do cumprimento 
das obrigações assumidas, inclusive do fornecimento dos materiais já solicitados, salvo se demonstrada, 
de forma objetiva e fundamentada, a ocorrência de onerosidade excessiva ou risco de inviabilidade da 



 
execução, hipótese em que a Administração poderá adotar as medidas cabíveis, nos termos da legislação 
vigente. 
 
20.1.3 O realinhamento de preços, quando deferido, produzirá efeitos a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua aprovação, mediante a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de São Felipe D’Oeste, vedada a aplicação retroativa. 
 
20.1.4 O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será realizado pela Gerência 
Responsável, por meio de pesquisas periódicas de mercado, preferencialmente trimestrais ou em prazo 
menor, sempre que a situação de mercado assim exigir ou mediante solicitação, podendo tais pesquisas 
subsidiar eventual revisão dos preços registrados, para mais ou para menos, observados os limites legais. 
 
20.1.5 Em qualquer hipótese, o realinhamento de preços não poderá ultrapassar os valores praticados no 
mercado, devidamente comprovados por pesquisa atualizada, devendo ser preservada a vantajosidade da 
contratação para a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
20.1.6 Os preços registrados e eventuais realinhamentos aprovados serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de São Felipe D’Oeste, assegurando-se a transparência e o controle dos atos 
administrativos, conforme legislação aplicável. 
 
20.2 DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
20.2.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
 
I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 
termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 
II - Decorrentes de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
III - Resultantes de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
20.3 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
20.3.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, em determinada 
ata de registro de preços, por decisão do órgão gerenciador, mediante motivação formal, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
 
I – Por razão de interesse público, devidamente justificada; ou 
 
II – A pedido do fornecedor, em decorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS____________________________________________________ 
 
21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 



 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos sítios eletrônicos www.licitanet.com.br, pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br ou 
https://www.saofelipe.gov.br na aba licitações. 
 
21.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I Termo de referência 
ANEXO II Quadro de detalhamento de itens 

ANEXO III Declarações conjuntas. 

ANEXO IV Modelo de proposta 
ANEXO V Minuta da Ata 
ANEXO VI Minuta de contrato 

 
São Felipe D’Oeste-RO, 05 de março de 2026. 

 
 

Pabliane Fernandes Barancelli 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERENCIA 
 

 

1. INTRODUÇÃO GERAL  

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade atender às disposições da legislação vigente 

aplicável às contratações públicas, bem como normatizar, disciplinar e estabelecer os elementos que 

nortearão o procedimento de Registro de Preços, constituindo-se como peça integrante e indissociável 

do respectivo processo licitatório. 

1.2. Tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

mão de obra de instalação elétrica, incluindo instalação de fios, lâmpadas e postes, bem como a 

disponibilização de caminhão munck com cesto aéreo isolado. 

1.3. Os serviços destinam-se a atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Esporte e 

Turismo- SEMCELT, Conforme dimensionamento e especificações constantes neste termo de 

referência.  

 

2. OBJETO 

2.1 O presente instrumento tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de mão de obra de instalação elétrica, compreendendo a instalação de fios, 

lâmpadas e postes, bem como a disponibilização de caminhão munck com cesto aéreo isolado, para 

atender às demandas dos eventos promovidos e/ou apoiados pelo Município de São Felipe D’Oeste, 

conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.   

 

3. JUSTIFICATIVA 

   3.1 Experiência e Expertise: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

instalação elétrica garante a atuação de profissionais qualificados, com conhecimento técnico 

específico e experiência comprovada, assegurando que as instalações sejam executadas de forma 

adequada, eficiente e segura. 

3.2 Responsabilidade Legal e Técnica: Empresas especializadas possuem registro regular, 

capacitação técnica e atendimento às normas de segurança vigentes, garantindo que a Administração 

Pública cumpra todas as exigências legais e técnicas relacionadas à execução dos serviços elétricos, 

minimizando riscos operacionais e responsabilidades futuras. 

3.3 Economia de Tempo e Recursos: A contratação de empresa especializada otimiza os 

procedimentos administrativos, concentrando a execução dos serviços em um único fornecedor, o 

que reduz custos operacionais, retrabalho e tempo de coordenação, proporcionando maior eficiência 

na organização e execução das demandas. 

3.4 Garantia de Qualidade e Cumprimento de Prazos: Empresas especializadas possuem estrutura 

técnica e operacional compatível com a execução dos serviços, comprometendo-se com padrões de 

qualidade e com o cumprimento dos prazos estabelecidos, fator essencial para o bom andamento das 

atividades e eventos municipais.Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de instalação elétrica e disponibilização de caminhão munck assegura maior segurança, 

qualidade, eficiência e conformidade legal às ações promovidas pela Administração Municipal, 

atendendo ao interesse público de forma eficaz. 
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5.  JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO POR LOTE  

 

5.1. A realização de licitação por lote, conforme estabelecido na Lei 14.133/2021, pode ser justificada 

com base em diversos artigos que respaldam os benefícios dessa prática: 

 

5.2. Economia de Escala: 

Artigo 9º, inciso II: Estabelece que a administração pública deve buscar a maior economia possível, 

considerando a relação entre o custo e os benefícios da contratação. 

Artigo 12, inciso I: Permite à administração pública agrupar itens ou serviços similares em um mesmo 

lote para otimização da eficiência e economia. 

 

5.1. Fomento à Concorrência: 

Artigo 3º, inciso VI: Determina que a administração pública deve promover a ampla participação de 

licitantes, assegurando tratamento isonômico e incentivando a competitividade. 

Artigo 17, inciso I: Estabelece que a divisão do objeto da licitação em lotes é uma das formas de garantir 

a participação de pequenas e médias empresas. 

 

5.2. Agilidade e Eficiência: 

Artigo 6º, inciso IV: Determina que a licitação deve ser realizada de forma a garantir a eficiência da 

contratação pública. 

Artigo 9º, inciso VI: Estabelece que a administração pública deve adotar medidas para reduzir o tempo 

necessário para a conclusão do procedimento licitatório. 

5.3. Redução de Riscos: 

Artigo 5º, inciso II: Estabelece que a licitação deve ser planejada e conduzida de modo a evitar riscos 

para a administração pública. 

Artigo 12, inciso III: Permite à administração pública dividir o objeto da licitação em lotes para 

diversificar os fornecedores e minimizar riscos. 

5.4. Facilitação da Gestão Contratual: 

Artigo 1º, parágrafo único: Determina que a licitação deve ser conduzida de forma a facilitar a gestão 

contratual e garantir a qualidade dos produtos ou serviços contratados. 

Artigo 12, inciso IV: Permite à administração pública dividir o objeto da licitação em lotes para 

facilitar o acompanhamento e fiscalização dos contratos. 

Esses dispositivos legais da Lei 14.133/2021 fornecem embasamento legal para os benefícios 

mencionados anteriormente em relação à realização de licitação por lote.  

 

6. Da planilha de objeto e orçamentaria: 

 

Lote Item código Descrição Unid. Quant

. 

Preço 
Unitário 

Preço 

Total 

01 01 24724 Serviço de mão de obra de eletrica para 

reparos e manuntenção nos eventos 

realizado pela prefeitura.  

SERV 40 1.536,66 61.466,40 

01 02 22134 Serviço de hora caminhao munck com cesto 

isolado 

 

DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER 

PRESTADO 

HORA 200 391,66 78.332,00 
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O serviço compreende a disponibilização de 

caminhão munck equipado com cesto aéreo 

isolado e operador habilitado para execução 

de atividades em altura e movimentação de 

cargas durante o período de montagem e 

desmontagem da estrutura do evento O 

equipamento será utilizado para instalação 

e fixação de postes temporários lançamento 

e sustentação de cabos elétricos elevação 

de estruturas metálicas posicionamento de 

refletores painéis equipamentos e demais 

serviços pesados necessários à implantação 

da infraestrutura elétrica e estrutural da 

festa 

A empresa contratada ficará responsável 

por garantir a adequada operação do 

equipamento observando as normas 

técnicas de segurança aplicáveis 

assegurando que os serviços sejam 

executados com precisão estabilidade e 

segurança durante toda a fase de 

preparação da EXPOFELIPE garantindo que 

a estrutura necessária ao evento seja 

instalada de forma eficiente e sem riscos à 

integridade das instalações e dos 

trabalhadores 

 

                            TOTAL LOTE 01    139.798,40 

02 03 21375 Serviço de manuntenção/supervisao de 

instalações eletricas 

DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER 

PRESTADO 

 

O serviço compreende a disponibilização de 

equipe técnica habilitada para 

acompanhamento integral das instalações 

elétricas durante todo o período de 

montagem realização e desmontagem do 

evento em regime de plantão permanente 

24 horas por dia A empresa contratada 

ficará obrigada a assumir integral 

responsabilidade técnica pelo sistema 

elétrico da festa realizando supervisão 

contínua dos quadros de distribuição cabos 

conexões disjuntores geradores motores 

iluminação sonorização estandes estruturas 

temporárias e demais pontos energizados 

garantindo o funcionamento regular e 

DIARI

A 

8 1.200,00 9.600,00 
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seguro de todas as instalações Deverá 

executar manutenção preventiva e corretiva 

imediata em caso de panes elétricas quedas 

de energia sobrecargas curtos circuitos 

oscilações ou qualquer falha no 

fornecimento assegurando pronta 

intervenção técnica para evitar paralisações 

da programação do evento 

Compete ainda realizar inspeções diárias 

para correção de falhas recorrentes 

reapertos substituição de componentes 

danificados ajustes técnicos e 

acompanhamento permanente dos motores 

e equipamentos elétricos garantindo que 

não haja interrupções ou paralisações 

durante a realização da EXPOFELIPE 

mantendo pleno funcionamento de toda a 

estrutura elétrica do evento durante as 24 

horas de execução 

     02 04 24832  Serviço de mão de obra de instalação 

eletrica de evento de grande porte 

 

DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER 

PRESTADO 

 

O serviço compreende o fornecimento de 

mão de obra técnica especializada para 

execução integral da instalação elétrica da 

estrutura temporária do evento incluindo 

montagem de padrões quadros de 

distribuição cabeamento circuitos de 

alimentação iluminação tomadas ligações 

de estandes equipamentos motores 

geradores e demais pontos de consumo 

necessários ao pleno funcionamento da 

festa A empresa contratada ficará obrigada 

a acompanhar os dias de montagem das 

demais estruturas do evento 

permanecendo no local durante todo o 

período de instalação física das estruturas 

metálicas palcos estandes barracas 

sistemas de sonorização iluminação e 

demais componentes garantindo que toda 

a rede elétrica seja implantada de forma 

simultânea e compatível com a evolução 

da montagem Deverá assegurar que todas 

as instalações estejam devidamente 

concluídas energizadas e em perfeito 

funcionamento para realização dos testes 

SERV 03 18.833,33 56.499,99 
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estruturais testes de carga e ensaios 

operacionais antes do início oficial do 

evento garantindo que a EXPOFELIPE tenha 

sua infraestrutura elétrica integralmente 

instalada testada e apta ao regular 

funcionamento sem intercorrências durante 

a execução da programação 

 

   TOTAL LOTE 02    66.099,99 

   VALOR TOTAL                                    205.898,39 

 

 

7. DESCRIÇÃO, PREÇO PROPOSTO E VALOR DO CONTRATO: 

 

7.1. Preços propostos: deverão estar inclusos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com fretes, 

carga e descarga até os locais definidos; 

 

7.2. Valor: O valor do eventual contrato será de acordo com os valores especificados na Proposta. Todas as 

despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários e financeiros: 

 

a) ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA, necessário à sua execução, nos termos da Lei 

14.133/2021 e LRF – Lei de Reponsabilidade Fiscal. 

 

As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente, autorizado pela Lei Municipal 1661/2025 

LOA 2026, dentre outros recursos provenientes de créditos adicionais, conforme necessidade surgir. 

 

Órgão: 009 – Secretaria de cultura 
Unidade Orçamentária: 09.001 – gabinete da SEMCELT 
Função Programática: 09.001.04.122.0006.2.139- Manutenção da Secretaria de Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo 
 Função Programática: 09.001.13.392.0006.2.016–Manutenção das atividades culturais 
Função Programática: 09.001.27.812.0006.2.019 – Manutenção das atividades esportivas 
Função Programática:09.001.27.813.0006.2.141-Realização Natal de Luz 
Função Programática:09.001.27.813.0006.2.140-Realização Expofelipe 
Função Programática:09.001.27.813.0006.2.142-Realização de Reveillon  
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00.00-Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Desdobramento:99-Outros serviços de terceiros-pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1500000 Recurso Livre.  

 

8. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

8.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária 

e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos,  em função do 

consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da  efetiva 

contratação. 

 

9. DAS PROIBIÇÕES: 

 

9.1. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se houver 
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prévia autorização da Administração; 

9.1.2. É vedada a subcontratação de outra empresa referente ao objeto do Contrato; 

9.1.3. É vedada a transferência, total ou parcial, das obrigações decorrentes do contrato, salvo aquelas 

apresentadas e autorizadas por escrito, pela contratada 

 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. O Contratante fiscalizará os serviços por intermédio de Comissão designada de forma a fazer cumprir, 

rigorosamente ester termo de referencia o ETP e edital. 

10.2. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto do eventual Contrato. 

 

12. DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

 

12.1. Implantação de postes de concreto nos locais previstos no croqui de setorização da festa e onde mais 

houver necessidade. 

12.2. instalação de fios elétricos, bem como tomadas, lâmpadas e refletores em todo perímetro demarcado. 

12.3. serviços de horas de caminhão munck com cesto isolado para realizar de forma rápida e eficaz a 

instalação dos equipamentos elétricos. 

12.4. Serviço de Manutenção durante os dias de festa. 

 

 

13. PRAZO E LOCAL DE EXUCAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

13.1. PRAZO: A execução será a partir da emissão da nota de empenho e ordem de Serviço; 

LOCAIS A SEREM ATENDIDOS: No Município de São Felipe D’Oeste. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO: 

 

14.1. O pagamento, decorrente da entrega do objeto de cada solicitação, será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do aceite definitivo, após a apresentação da respectiva documentação 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

14.2. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

14.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo; 

14.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida; 

14.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins e 

atendimento das condições contratuais; 

14.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum ompromisso 

que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições inanceiras; 

14.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

14.8. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
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à CONTRATADA; 

14.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da Nota 

Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento; 

14.10. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação de Prova de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Estaduais e 

Certidão Negativa Municipal. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

15.1. Disponibilidade de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 

15.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação. 

15.3. Fornecer cópia do Alvará de funcionamento atualizado, fornecido pelo órgão competente. 

15.4. Atender na íntegra a legislação vigente, de que dispõe sobre as normas de funcionamento do 

estabelecimento. 

15.5. Empregar o uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI de acordo com NR — 6 e 

sobre Espaço confinado de acordo com NR-33. 

15.6. Executar os serviços com funcionários, devidamente uniformizados e identificados através de crachá, 

com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI's. 

15.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente. 

 

16. DA GARANTIA: 

 

16.1. A garantia do objeto consiste na prestação pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas 

na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 

17. DAS PENALIDADES/SANÇÕES: 

 

17.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Município promotor poderá aplicar as 

seguintes sanções administravas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 

tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) 

sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na 

execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer 

jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação 

formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do eventual contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias corridos do indicado para 

o início dos serviços. 

17.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem I, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

17.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstancias do caso e as justificativas 

apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

18. DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: 

 

18.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em 

decorrência, direta ou indireta, do contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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19. DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS: 

 

19.1. O Contrato não estabelece qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA, sendo a última citada à única e exclusiva responsável pela contratação, pagamento e 

demissão de seus funcionários, durante o prazo de vigência; 

19.2. A CONTRATADA compromete-se a cumprir fielmente a legislação trabalhista, previdenciária, 

fundiária e tributária, bem como as normas relativas à segurança e medicina do trabalho em relação aos seus 

empregados. 

 

20. DA CONTRATAÇÃO: 

 

20.1. A contratação será autorizada pela autoridade competente, mediante solicitação a ser elaborada 

pela (s) solicitante (s); 

20.2. Autorizadas às contratações, será emitida a respectiva nota de empenho, precedida da elaboração 

do contrato ou instrumento equivalente pela Administração, se for o caso; 

20.3. Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão às regras contidas naquele 

instrumento. 

 

21. FORMA DE RETIRADA: 

 

21.1. O objeto da licitação consiste na prestação de serviços especializados; 

21.2. A contratação da empresa vencedora será parcial e ocorrerá de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, a qual emitirá solicitação de despesas para o empenho de que necessitar. 

 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

22.1. Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas no artigo 137, 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

23. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

 

23.1. De acordo com o Art. 12 do Decreto Municipal nº 73 de 20 de fevereiro de 2017 § 1º, é vedado  efetuar 

acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

24.1. Para a assinatura do Contrato, não será exigida garantia contratual. 

 

25. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

25.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e/ou Contratação de bens, para contratações futuras da Administração 

Pública; 

25.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 

condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 

técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório 

e nas respectivas propostas aduzidas; 

25.3. O órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro 

de Preços; 

25.4. O órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
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procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de Preços; 

25.5. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Assessoria Jurídica, será 

formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou outro similar; 

 

26. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

26.1. A adoção do sistema de registro de preço foi à escolhida para este procedimento licitatório que visa 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe d´ Oeste, conforme quantitativos e 

especificações constantes no termo de referência, pois: 

30.1.1. Para Marçal Justen Filho, “o sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e interessantes 

alternativas de gestão de contratações colocada à disposição da Administração Pública. A sistemática do 

registro de preços possibilita uma atuação rápida e imediata da Administração Pública, com observância ao 

princípio da isonomia e garantindo a persecução objetiva da contratação mais vantajosa; ” 

30.1.2. Por meio do Sistema de Registro de Preços a Administração viabiliza diversas contratações ou 

aquisições, por meio de um único procedimento licitatório. Tal fato implica, diretamente, redução dos custos 

operacionais da Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da 

administração, sem prejuízo dos ditames do ordenamento acerca das contratações públicas, tal qual o sistema 

just in time, utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada pela Administração. Visando economia 

de escala e uma melhor gestão dos gastos, respeitando-se a disponibilidade financeira e necessidade imediata 

do Setor solicitante, propõe- se a através do PB, um Registro de Preços para atender todas as unidades, com 

gestão do consumo centralizada; 

30.1.3. Baseado no disposto do Parágrafo 2º do Artigo 7º do Decreto Municipal nº 73 de 20 de fevereiro de 

2017, a reserva orçamentária será feita quando se houver contratação; 

30.1.4. Os serviços serão realizados conforme a demanda; 

30.1.5. Ordem de serviços, a realidade do senário da instituição no contexto de atividades realizadas, a realizar 

e o planejamento realizado; 

30.1.6. Serão observadas à disponibilidade orçamentária em curso antes da respectiva emissão dos empenhos, 

visto o cenário orçamentário que se encontra. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

27.1. DO SETOR GERENCIADOR: 

a) notificar o fornecedor registrado quanto aos serviços fornecidos mediante o envio da nota de empenho, 

a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

b) notificar o Contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços; 

c) promover ampla e periódica pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

27.2. DO FORNECEDOR: 

a) Obriga-se a empresa vencedora: 

b) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

c) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com 

a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

d) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

e) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

f) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 

produto; 

g) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 

assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

h) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro 
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de Preços; 

i) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação; 

j) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da 

contratada; 

k) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou 

a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas 

de segurança, quando da execução do fornecimento; 

l) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 

execução do objeto contratado; 

m) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa 

vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 

correndo estes custos por sua conta; 

n) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 

período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

27.3. DA CONTRATANTE: 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

27.4. comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

27.5. efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  no 

Contrato; 

27.6. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

27.7. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

27.8. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

27.9. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

27.10. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

27.11. demais condições constantes do edital de licitação. 

 

27.12. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (adesão): 

a) tomar conhecimento da Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta; 

b) consultar previamente ao Setor Gerenciador, objetivando a obtenção das informações necessárias à 

contratação pretendida; 

d) encaminhar ao Setor Gerenciador cópia da respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Projeto Básico, informando ao 

Órgão Gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 

28. PROJETO DE EVENTO TEMPORÁRIO.  

Evento da 12º ExpoFelipe do 32º aniversário de São Felipe D’ Oeste- RO. 
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29. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

 

29.1. O Município de São Felipe d´Oeste poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado 

 

30. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

30.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

- Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 

objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

 

- Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 

compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 

Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social. 

 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

- Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 

 

- Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por 
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meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de 

outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta 

deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na 

direção da empresa. 

 

- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

 

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

30.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

- Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 

 

- Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 

 

- Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 

 

- Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 

 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

 

30.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

- Atestado de capacidade técnica, emitido por empresa pública ou privada, em nome da empresa 

participante, que comprove aptidão para o fornecimento de serviços similares ou superior com o 

objeto desta contratação.  

 

30.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

- Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 

proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. 

  

- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), devidamente REGISTRADO E/OU 

AUTENTICADO pela Junta Comercial do Estado, sede da empresa licitante ou que tenha sido 

transmitido via SPED, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1 (um); 

 

30.5 DAS DECLARAÇÕES 

- Declaração que não Emprega Menor, conforme inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

 

- Declaração de Micro Empresa ou EPP, quando aplicável. 

 

- Declaração de Fato Superveniente ou Impeditivo da habilitação. 
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- Declaração de Habilitação e Elaboração Independente de Proposta. 

 

- Declaração que não possui no quadro de funcionários servidores públicos exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9°, parágrafo 1° da Lei Federal 

n°14.133/21; 

 

31. - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com  
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas 

 

32. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA: 

 

32.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro 

classificado e se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, em 

número necessário para completar o quantitativo total estimado no edital, obedecida a ordem de classificação 

e os quantitativos propostos, conforme a ATA; 

32.2. Concluído o procedimento licitatório, será o licitante vencedor notificado, por escrito, para assinatura 

da ata, às condições estabelecidas no PB, a proposta da empresa vencedora e todos os elementos técnicos que 

serviram de base à licitação; 

32.3. A assinatura da ata pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de sua 

convocação pela Secretaria Municipal; 

32.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

órgão promotor. 

 

33. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

33.1. A participante garantiu que os atos relativos ao registro de preços foram formalizados e aprovados pela 

autoridade competente; 

33.2. Serão consolidadas as informações relativas à estimativa individual e total, promovendo a adequação 

do respectivo termo de referência encaminhado pela participante para atender aos equisitos de 

racionalização; 

33.3. Poderá ser solicitado auxilio técnico à participante com vista à promoção dos atos necessários à 

instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem como quanto à organização das 

pesquisas de preços; 

33.4. O MUNICÍPIO através da Secretaria Municipal núcleo de processo, publicará sua intenção 

de registro de preços na IMPRENSA OFICIAL do Município (AROM). 

 

34. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

34.1. O gerenciamento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à núcleo de processo; 

a) efetuar controle dos serviços registrados; 

b) monitorar trimestralmente, os preços de forma a avaliar o mercado, podendo rever os preços 

registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve os custos dos serviços; 

c) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência da ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital e na Ata, bem 
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e 

p 

como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas; 

34.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por 

entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como serem 

utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

 

35. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

35.1. Os preços registrados, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal serão 

os constantes na Planilha de preços final; 

35.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços, devendo ser promovidas negociações com os 

fornecedores; 

35.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Setor Gerenciador deverá convocar o fornecedor, a fim de negociara redução de seu 

preço, de forma a adequá-lo à média apurada; 

35.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a 

Secretaria Municipais poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido 

de fornecimento; 

35.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro; 

35.6. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pelo Setor 

que efetuou a Pesquisa; 

 

36. DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

 

36.1. É vedada a utilização da Ata por órgãos da Administração Pública Federal e Estadual, sendo autorizadas 

as Secretarias Pertencentes à Prefeitura Municipal de São Felipe d´Oeste e os Municípios, mediante expressa 

autorização do Órgão Gerenciador, para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

36.2. A Adesão ao Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações da Secretaria 

Municipais. 

36.3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima mencionado, e 

encaminhado para o núcleo de processo. 

36.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

stabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não rejudique as 

obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o setor gerenciador; 

36.5. As contratações adicionais não poderão exceder a cem por cento dos quantitativos do edital; 

36.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo registrado na ata de registro de preços; 

36.7. Após a autorização do setor gerenciador, os interessados em adesão deverão efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

36.8. Competem aos interessados em adesão os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

37. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

37.1. O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá: 

Assinatura eletrônica - Identificador: d2f2669f-cbbd-440a-b0a0-3818773fa23f - Página 14 / 18



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE 
Rua Theodoro Rodrigues da Silva Número: 667 CEP: 76977-000 

CNPJ: 84.745.389/0001-94 – Fone: 69 3445-1099 
                                                                                                                                                                                              

 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) por iniciativa da administração, quando caracterizado o interesse público; 

37.2. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico por despacho do setor gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

38.2.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

37.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito por 

iniciativa da Administração, conforme a seguir: 

a) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

38.3.1. Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos da 

Ata de Registro de Preços; 

37.4. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com 

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata; 

37.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, considerando-se cancelado o preço registrado; 

37.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Secretaria Municipais, facultando-se a esta, neste caso, a aplicação das penalidades previstas na Ata; 

37.7. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao 

respectivo registro; 

37.8. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata, o núcleo de processo poderá,a seu 

exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

38. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 

 

38.1. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma o 

fornecedor, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 

Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 02, publicado pela undação Getúlio Vargas, 

ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data desua fetiva realização. 

 

39. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

39.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original; 

39.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir, o Setor Gerenciador poderá: 

40.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido sem 

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

40.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

40.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Setor Gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

39.3. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

40.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

40.4.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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40.4.3. Não aceitar reduzir ao seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado ou; 

40.4.4. O cancelamento será formalizado por despacho do Setor Gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

40.4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 

40.4.6. Por razão de interesse público ou, a pedido do Fornecedor. 

 

40. DA VIGÊNCIA DA ATA: 

 

40.1. A Ata do SRP terá duração de 12 (doze) meses, contados da data da Homologação com eficácia a 

partir da data da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM); 

40.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantida as 

demais cláusulas da Ata e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico- financeiro, desde que 

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 

a) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

b) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D´ OESTE; 

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 

d) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo MUNICÍPIO DE 

SÃO FELIPE D´OESTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

e) omissão ou atraso de providências a cargo do MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis; 

40.3. A contratação decorrente do certame dar-se-á mediante Nota de Empenho a ser encaminhada à 

empresa vencedora, por meio de e-mail ou outros meios. As condições previstas no Edital e seus anexos 

integram a Nota de Empenho independente de transcrição; 

40.4. Do recebimento da nota de empenho até a entrega dos serviços, o licitante terá 15 (quinze) dias 

corridos a partir do primeiro acontecimento. 

 

41. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

41.1. Naquilo em que for omisso, a Ata de Registro de Preços, reger-se-á pela Lei Federal nº Lei 

14.133/2021 e pelo Decreto Federal nº 10.024/2019. 

41.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de SÃO FELIPE D´OESTE a firmar 

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação vigente, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

42. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

42.1. O Termo de Referência, o Edital, bem como a Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta do 

contrato são complementares entre si. Qualquer detalhe mencionado em um dos documentose omitido no 

outro, será considerado especificado e válido; 

42.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de São Felipe 

d´Oeste/RO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes 

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura de São Felipe 

d´Oeste/RO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 

sua abertura; 
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42.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos  

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis; 

42.4. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 

interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade ea segurança da 

contratação; 

42.5. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação dos seus anexos, do edital, da Minuta da 

Ata de Registro de Preços, bem como das normas legais que regem a matéria e se porventura a licitante for 

declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas na licitação; 

42.6. Até 02 (dois) dias úteis antes da licitação, qualquer pessoa poderá solicitar por escrito, 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

42.7. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados; 

Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado 

descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), , sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garan/a de proposta em favor do órgão ou en/dade licitante, conforme 

estabelecido no art.90 § 5º da Lei 14.133/2021 

41.8. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as 

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

 

São Felipe D´Oeste, 26 de Fevereiro de 2026. 

 

Elaborado por: 

Elba Camargo do Amaral 

 

                          Autorizado por: 

 

Sidney Borges de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

Iana Karla Venturim 

Secretaria de Cultura Esporte Lazer e Turismo 
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____________ANEXO II____________ 
 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE ITENS 
 

IT
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U
N

ID
. 

Q
U

A
N

T
. 

P
R

E
Ç

O
 

U
N

IT
. 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 

LOTE 01 

1 

24
72

4 Serviço de mão de obra de elétrica para reparos e 
manutenção nos eventos realizado pela prefeitura. SE

R
V

. 

40 R$ 1.536,66 R$ 61.466,40 

2 

22
13

4 

Serviço de hora caminhão Munck com cesto isolado 
DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER 
PRESTADO: O serviço compreende a disponibilização 
de caminhão Munck equipado com cesto aéreo isolado 
e operador habilitado para execução de atividades em 
altura e movimentação de cargas durante o período de 
montagem e desmontagem da estrutura do evento O 
equipamento será utilizado para instalação e fixação de 
postes temporários lançamento e sustentação de cabos 
elétricos elevação de estruturas metálicas 
posicionamento de refletores painéis equipamentos e 
demais serviços pesados necessários à implantação da 
infraestrutura elétrica e estrutural da festa A empresa 
contratada ficará responsável por garantir a adequada 
operação do equipamento observando as normas 
técnicas de segurança aplicáveis assegurando que os 
serviços sejam executados com precisão estabilidade e 
segurança durante toda a fase de preparação da 
EXPOFELIPE garantindo que a estrutura necessária ao 
evento seja instalada de forma eficiente e sem riscos à 
integridade das instalações e dos trabalhadores 

H
O

R
A

 
200 R$ 391,66 R$ 78.332,00 

TOTAL LOTE 01 R$ 139.798,40 

LOTE 2 
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3 

21
37

5 

Serviço de manutenção/supervisão de instalações 
elétricas DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER 
PRESTADO: O serviço compreende a disponibilização 
de equipe técnica habilitada para acompanhamento 
integral das instalações elétricas durante todo o período 
de montagem realização e desmontagem do evento em 
regime de plantão permanente 24 horas por dia A 
empresa contratada ficará obrigada a assumir integral 
responsabilidade técnica pelo sistema elétrico da festa 
realizando supervisão contínua dos quadros de 
distribuição cabos conexões disjuntores geradores 
motores iluminação sonorização estandes estruturas 
temporárias e demais pontos energizados garantindo o 
funcionamento regular e seguro de todas as instalações 
Deverá executar manutenção preventiva e corretiva 
imediata em caso de panes elétricas quedas de energia 
sobrecargas curtos circuitos oscilações ou qualquer 
falha no fornecimento assegurando pronta intervenção 
técnica para evitar paralisações da programação do 
evento Compete ainda realizar inspeções diárias para 
correção de falhas recorrentes reapertos substituição de 
componentes danificados ajustes técnicos e 
acompanhamento permanente dos motores e 
equipamentos elétricos garantindo que não haja 
interrupções ou paralisações durante a realização da 
EXPOFELIPE mantendo pleno funcionamento de toda 
a estrutura elétrica do evento durante as 24 horas de 
execução. 

D
IA

R
IA

 

8 R$ 1.200,00 R$ 9.600,00 

4 

24
83

2 

Serviço de mão de obra de instalação elétrica de 
evento de grande porte 
DETALHAMENTO DO SERVIÇO A SER 
PRESTADO O: serviço compreende o fornecimento de 
mão de obra técnica especializada para execução 
integral da instalação elétrica da estrutura temporária do 
evento incluindo montagem de padrões quadros de 
distribuição cabeamento circuitos de alimentação 
iluminação tomadas ligações de estandes equipamentos 
motores geradores e demais pontos de consumo 
necessários ao pleno funcionamento da festa A empresa 
contratada ficará obrigada a acompanhar os dias de 
montagem das demais estruturas do evento 
permanecendo no local durante todo o período de 
instalação física das estruturas metálicas palcos estandes 
barracas sistemas de sonorização iluminação e demais 
componentes garantindo que toda a rede elétrica seja 
implantada de forma simultânea e compatível com a 
evolução da montagem Deverá assegurar que todas as 
instalações estejam devidamente concluídas energizadas 
e em perfeito funcionamento para realização dos testes 

SE
R

V
. 

3 R$ 18.833,33 R$ 56.499,99 

TOTAL LOTE 02 R$ 66.099,99 

VALOR TOTAL R$ 205.898,39 

 
 



____________ANEXO III____________ 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/SML/2026 

 
A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, sediada à 
_______________________________, neste ato representada por seu representante legal 
________________________________________, portador(a) do RG nº ________________ e CPF nº ________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que: 
 
I – Cumprimento de Reserva de Cargos e Acessibilidade 
Cumpre as exigências de reserva de cargos previstas em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
II – Não Emprega Menor em Situação Irregular 
Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e da Lei 
nº 9.854/1999. 
 
( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, exclusivamente na condição de aprendiz. 
 
III – Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso) 
Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como: 
( ) Microempresa 
( ) Empresa de Pequeno Porte 
Nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
IV – Inexistência de Fatos Impeditivos 
Até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
V – Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Encontra-se regular perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social (INSS) e FGTS, atendendo às 
exigências do edital relativas à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, cumprindo plenamente 
todos os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório e seus anexos. 
 
VI – Elaboração Independente de Proposta 
A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa. Declara ainda que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração antes da abertura oficial das 
propostas. Declara estar plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
 
VII – Ausência de Servidores Públicos no Quadro Societário ou Funcional 
Não possui, em seu quadro societário ou de empregados, servidor público exercendo funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
VIII – Integralidade dos Custos Trabalhistas na Proposta 
Declara que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos necessários à execução do objeto, 
incluindo todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como aqueles 
decorrentes do atendimento aos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na legislação trabalhista vigente, 
nas normas infralegais aplicáveis, nas convenções e acordos coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, responsabilizando-se integralmente pelo seu cumprimento durante toda a 
execução contratual. 
 
Por ser verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Local e data: ___________________________________________ 
 
Assinatura do Representante Legal 
Nome: _______________________________________ 
Cargo: _______________________________________ 
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MODELO DE PROPOSTA 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D’ OESTE – PMSF-RO 

Prezados senhores, 
A pessoa jurídica a seguir descriminada: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
TELEFONE/FAX: 
BANCO, CÓDIGO DO BANCO, AGÊNCIA E Nº DA CONTA: 
Representada por: 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal, conforme 
especificações contidas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) do Edital. 
Quadro igual ao dos itens e quantitativos 
 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unid. Marca Valor Total 

       

 

       

 
Valor Total por extenso: 
 
A Proposta terá validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas; 
O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato conforme 
edital de licitação. 
 
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.  
 

Local e data 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
CNPJ DA EMPRESA 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XX 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2026 

PROCESSO N°: 163/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D’ OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
C.N.P.J. sob n. 84.745.389/0001-94, com sede na Rua Theodoro Rodrigues d Silva, nº. 667, Bairro, 
nesta cidade e comarca de São Felipe D’Oeste, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo 
Prefeito municipal o Sr. Sidney Borges de Oliveira, brasileiro, maior, e devidamente inscrita no 
CPF/MF sob o n° ................., nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de de 
202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 
..................., residente e domicilia no município de São Felipe D’Oeste/RO, nesta cidade de São Felipe 
D’Oeste e de Estado de Rondônia. 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202 , processo administrativo n.º 
........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
bem como no Decreto Municipal 384/2023 em estrita observância aos diplomas legais que norteiam as 
licitações e contratos administrativos. 
 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de XXX, especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, de acordo com as especificações constantes 
no anexo I e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa 
a fazer parte desta Ata, do edital de Licitação nº 64/2026 ou do Aviso da Contratação Direta nº, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
1.2 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos Serviços, obedecida a legislação pertinente 
sendo assegurada o detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 

 
Item do TR 

Fornecedor 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Contatos: 
Neste ato representado por: Qualificação completa 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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X 

Especific 
ação 

Marca 
(se exigida no
edital) 

Modelo (se
exigido no 
edital) 

Unidad e Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
un. 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 

         

 
 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
 
 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
3.2 {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
    

    

    

 

 
4.1 Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 384/2023 de 04 de abril, no Art. 42 que 
disciplina o Registro de Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de 
Registro de Preços. 
4.1.1 Conforme disposto no Art. 86. Da Lei 14133 de 2021 em seu parágrafo 3º, que assegura o 
seguinte: 
 

4.2 Fica vedada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e de outros 
Municípios. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
c) A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, 
na condição de não participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de 
órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
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5.1.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
5.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.3 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.4 O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
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estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para   
contratação.

 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.1.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.1.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.2 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.3 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

8. REGISTRADOS REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
REGISTRADOS 
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9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 

 
11.1 A entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata e devidamente empenhado deverá 
entregar em até xxx (xx) dias, conforme a necessidade das secretarias, após recebimento da requisição 
devidamente assinada pelo responsável da secretaria. 
 
11.2 Local de entrega: No Almoxarifado Central da Prefeitura do Município de São Felipe D’Oeste-
RO. 
 
11.3 A empresa contratada assumirá a responsabilidade pelo fornecimento dos materiais/produtos, de 
acordo com as especificações constantes definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, bem como da respectiva proposta, obedecendo aos 
padrões de qualidades regulamentados pelos órgãos competentes; 
 

 
12.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente. 
 
12.2 As contratações do fornecimento dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas 
através do Termo Contratual, firmada entre PREFEITURA e a empresa vencedora do certame nos 
termos desta ata e do edital, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
 
12.3 A Empresa que estiver o Preço Registro nesta Ata será convocada pela Unidade Administrativa 
Contratante, para assinar o Termo Contratual junto a Procuradoria 
Geral do Município, no prazo de 05(cinco) dias a contar da data do seu recebimento. 
12.4 Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o contrato, poderão 
ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de 

10. DAS PENALIDADES 

11. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

12. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
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fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
12.5 Caso o preço registrado em primeiro lugar nesta Ata, não tenha ofertado a quantidade total do 
Item relacionada no Anexo I, é facultado à PREFEITURA a Aquisição dos quantitativos restantes dos 
demais detentores dos preços registrados, na ordem de classificação, mantidas as condições propostas 
pelo 1º colocado, 
inclusive quanto a preço. 
 
12.6 A contratada com preços registrados em segundo lugar, só poderá prestar serviço à 
PREFEITURA, quando esgotada a capacidade do primeiro colocado e assim sucessivamente. 
 
12.7 A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante documento de pedido de fornecimento dos 
Produtos expedido pelo servidor responsável da UA, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 
designada para este fim. 
 
12.8 Os Produtos deverão ser entregues acompanhados de relatório de fornecimento devidamente 
assinados e da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
 

13.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de ordem bancária e 
depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 
devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes. 
 
13.2 Será procedida consulta “ ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 
fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 
relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.3 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
 
13.4 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
13.5 A Administração deste Município só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte 
do setor requisitante das mercadorias, o necessário RECEBIDO dos mesmos entregues pela empresa 
vencedora. 
 

 
14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 
14.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 

13. DO PAGAMENTO 

14 CONDIÇÕES GERAIS 
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Local e data  

Assinaturas 
 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 
 
 
 

ANEXO 
 

Cadastro Reserva 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 
 

 
Item do
TR 

Fornecedor 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Contatos: 
Neste ato representado por: Qualificação completa 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo (se
exigido no 
edital) 

Unidad e Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
un. 

Prazo garantia
ou validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 
Item do
TR 

Fornecedor 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Contatos: 
Neste ato representado por: Qualificação completa 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo (se
exigido no 
edital) 

Unidad e Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
un. 

Prazo garantia
ou validade 
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MINUTA DE CONTRATO N° 000/2026. 

 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE 
D’OESTE, E A EMPRESA 
....................... PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

 
 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e ,o MUNICÍPIO DE SÃO 
FELIPE D’OESTE, com sede na Rua Theodoro Rodrigues da Silva, n° 667, bairro Centro 
na cidade de São Felipe D’Oeste/RO, inscrito no CNPJ sob o n° 84.745.389/0001-94, neste 
ato representado pelo PREFEITO, senhor Sidney Borges de Oliveira, portador da 
Matrícula Funcional nº        , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ..................................................... , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº.................................., sediado   na Avenida   ..........................., n° .............., 
em ......................./..., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por 
.................................., brasileiro, empresário, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 
vista o que consta nos Processos nº e 
n°............................................................................................................... e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ............................ , nas condições 
estabelecidas 

no Termo de Referência. 
 

Objeto da 
contratação: 

ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT 
UNIDAD E 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDA 
DE 

VALOR 
UNITÁRI O 

VALOR 
TOTAL 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de ................, a contar da ................. podendo ser prorrogado, na 
forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que autorizada pela CONTRATANTE. 

 
4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

 
4.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

4.3.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  

4.3.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  

5.1. O valor total do contrato é de R$ .......... (       ) 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em / / . 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 
índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1 São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções prevista na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

8.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 
(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1(um) mês, de acordo com o art. 123, parágrafo único, 
da Lei nº. 14.133, de 2021. 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.13 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.1.14 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
quando for o caso; 

 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO 

que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

 
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.2.4. Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

 
11.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 



____________ANEXO VI____________ 
análise jurídica prévia. 

 
11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 

 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
 respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do 
orçamento do Município e das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 
Lei do Plano Plurianual, na dotação abaixo discriminada: Secretaria Municipal de 
.............- Projeto Atividade.............................................................................................–
................. - Elemento de Despesa: ......................................... – ......................... – 
Material Destinado a 
....................................... – Ficha ......, Pedido de Empenho n° 
.................................................................................... 

/2026 de .. de ............ de 2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.2.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,da Lei nº. 14.133, 
de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

 
17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
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a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

17.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

17.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes LGPD. 

17.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

17.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato o qual depois de 
lido e   achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

 

 
CONTRATADA 

 

 
SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA 

    PREFEITO 
CONTRATANTE 


